
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 394, DE 14 DE ABRIL DE 2004 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
VENECIANO AO SENHOR .TÉSUS ROQUE 
LUBIANA. 

A MESA OA CÂMARA M UNlClPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, no uso de suas 
atribuições regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Presidente promulga o seguinte 
decreto legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Jésus Roque Lubiana. 

Art. 2° Esle decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de abril de 2004. 

GERALDO i;DRO DE SOUZA 
Presidente 

I PUBLICADO 
Qbu.e- do GÂxnoxA. 

Em 1 /~ 

Avenida V~ória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 2963:)-0:X) - Nova Venécia-ES 
Telefax: (OXX27) 3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931 

home page: http://www.cmnv.es.gov.br - e-mail: cmnvenecia@uol.com.br 


